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Introdução 
Em 2017, o Ministério Público Federal (MPF) lançou o programa Ama-

zônia Protege, que visa responsabilizar desmatadores ilegais na Amazônia por 
meio de ações civis públicas (ACPs). A principal inovação deste programa é o 
uso de provas obtidas de forma remota com o cruzamento de informações de 
bancos de dados oficiais e imagens de satélite identificando desmatamento, 
sem a necessidade de vistoria em campo (Gomes e Benatti, 2021). Entre 
2017 e 2020, o MPF iniciou 3.651 novas ACPs pelo programa, abrangendo 
231.456 hectares desmatados e somando pedidos de indenizações no valor 
de R$ 3,7 bilhões (Gomes e Benatti, 2021). Tais ações estão divididas em três 
fases do programa, de acordo com o ano de início dos processos: i) 2017 a 
2018; ii) 2019; e iii) 2020. Mas, afinal, quais os resultados desse programa? 
O Judiciário está punindo desmatadores ilegais na Amazônia? Este estudo é 
o primeiro sobre o progresso das ACPs do Amazônia Protege que busca res-
ponder essas perguntas. 

Se no início do programa havia um contexto que exigia medidas adi-
cionais de responsabilização ambiental contra desmatadores, essa necessi-
dade se tornou ainda mais forte. O desmatamento na Ama-
zônia Legal aumentou 57% desde 2018 (Alencar et al., 
2022), distanciando o Brasil de seus compromis-
sos internacionais de redução de emissão de ga-
ses do efeito estufa. As medidas de fiscaliza-
ção foram enfraquecidas com a redução no 
número de multas e embargos, que alcan-
çaram apenas 5% da área total desmatada 
na Amazônia Legal entre janeiro de 2019 
e julho de 2021 (Instituto Democracia e 
Sustentabilidade & MapBiomas, 2021). 
O julgamento administrativo dessas san-
ções reduziu em 88% (Observatório do 
Clima, 2021). Além disso, o Ministério do 
Meio Ambiente (MMA) alcançou a execução 
mais baixa de orçamento desde o ano 2000 (Ob-
servatório do Clima, 2022).  
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Nesse contexto, a estratégia do Amazônia Protege pode ser uma for-
ma de continuar parte do esforço de responsabilização, mesmo com o atu-
al quadro de enfraquecimento institucional dos órgãos ambientais. O MPF 
utiliza laudos ambientais que cruzam dados de desmatamento acima de 60 
hectares do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe) com mapas de 
imóveis rurais presentes no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e sistemas de 
órgãos fundiários, como o Sigef, do Instituto Nacional de Colonização e Refor-
ma Agrária (Incra). Por exemplo, estima-se que 69% dos desmatamentos na 
Amazônia ocorram em áreas inscritas no CAR, em cujos cadastros é possível 
identificar o nome dos responsáveis pelos imóveis (Mapbiomas, 2021). 

Nos casos em que não é possível identificar os responsáveis pela área 
desmatada, o MPF adota uma estratégia inovadora na área ambiental − mas 
que já é prevista no Código de Processo Civil (CPC) − que permite o ingresso de 
ação com réu incerto através de citação por edital[1]. Nesta situação, solicita-se 
ao juiz a publicação de edital com os dados referentes ao local do desmata-
mento para tentar localizar os responsáveis pela área desmatada. Outros obje-
tivos dessa estratégia incluem o embargo e bloqueio da área, bem como a de-
terminação judicial para apreender, retirar e destruir maquinários usados para 
o desmatamento ou que estejam impedindo a regeneração natural do local. 
Na prática, quando o réu não é localizado nas ações, as sentenças passam a 
ter caráter meramente declaratório, ou seja, informando que a área é litigiosa. 

Assim, o Amazônia Protege usa de inovações tecnológicas e processuais 
para buscar a responsabilização dos desmatadores. Lembramos, porém, que 
as ACPs abordam apenas uma das três formas previstas na legislação brasilei-
ra de responsabilização por dano ambiental, que inclui a esfera cível, adminis-
trativa e criminal[2]. A responsabilidade cível, alvo das ACPs, visa a prevenção 
ou reparação do dano ambiental, independente da culpa do autor do dano[3]. 
Ou seja, cabe ao juiz verificar se há causalidade entre o responsável pelo imóvel 
e o dano ambiental para determinar sua recuperação e indenização. 

Na esfera administrativa, cabe ao órgão ambiental aplicar uma sanção, 
como multa ou embargo de área desmatada, por meio de um processo ad-
ministrativo. Há estudos recentes sugerindo que os órgãos ambientais tam-

[1] Art. 256, I do CPC.
[2] Art. 225, §3º da Constituição Federal de 1988: “As condutas e atividades consideradas lesivas 
ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e admi-
nistrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados”.
[3] Art. 14, §1º da Lei n.º 6.938/1981.
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bém adotem metodologia similar ao Amazônia Protege para emitir embargos 
remotos em imóveis desmatados ilegalmente (Instituto Democracia e Sus-
tentabilidade & MapBiomas, 2021). Ou seja, aplicar sanções com base no 
cruzamento de bancos de dados como o CAR e imagens de satélite indicando 
a perda de vegetação florestal. Essa prática é utilizada, por exemplo, em al-
guns casos pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado 
do Pará, por meio da Lista de Desmatamento Ilegal (LDI).[4] Finalmente, na 
esfera penal, o autor de uma conduta prevista em lei como crime ambiental[5] 
pode sofrer penalidades como detenção e multa, a depender da conclusão 
do processo judicial criminal. Esses três tipos de responsabilidade não são 
excludentes; isto é, o responsável por um dano ambiental pode ser responsa-
bilizado nas três esferas descritas acima.

No entanto, há poucos estudos analisando o resultado dos esforços de 
responsabilização contra desmatamento ilegal na Amazônia na esfera judi-
cial. Em um dos primeiros estudos neste tema, Brito e Barreto (2005) ava-
liaram uma amostra de 55 processos da Justiça Federal de crimes ambientais 
contra a flora no estado do Pará entre os anos de 2000 e 2003, constatando 
um baixo grau de punição dos infratores. Na maioria dos casos (60%) os réus 
não haviam sido encontrados para citação e 20% aguardavam cumprimento 
de acordo judicial (transação penal). Apenas um caso foi concluído, após 522 
dias de tramitação. Porém, mesmo que os julgamentos avaliados fossem rápi-
dos, as penas teriam contribuído pouco para a reparação dos danos ambien-
tais, já que a maioria das propostas de acordo tinham caráter assistencial e o 
valor médio das propostas de reparação do dano era baixo. 

Mais recentemente, Conceição Filho (2021) avaliou o resultado de 756 
ACPs em tramitação até 2020 para responsabilização por desmatamento 
ilegal na região da Floresta Nacional do Jamanxim, no Pará. Dos processos 
em tramitação até junho de 2020, menos de um quarto dos casos possuía 
sentença em primeira instância, sendo a maioria destes favoráveis à respon-
sabilização. Uma parte considerável dos processos (44%) ainda estava na 
fase de localização do réu, resultado similar ao reportado quinze anos antes 
por Brito e Barreto (2005). 

[4] De acordo com o Art. 1º do Decreto Estadual do Pará n.º 838/2013, “os órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual não podem conceder licenças, autorizações, serviços ou outro 
tipo de benefício ou incentivo público aos empreendimentos e atividades em áreas desmatadas 
ilegalmente”. Tais áreas são identificadas pelo órgão ambiental estadual e inseridas na Lista de 
Desmatamento Ilegal (LDI). Disponível em https://monitoramento.semas.pa.gov.br/ldi/.
[5] Lei n.º 9.605/1998.
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O estudo de Conceição Filho (2021) também avaliou 401 processos 
por crimes ambientais e agrários na mesma região, tramitando entre 2008 
e 2014. Nesses casos, apenas 22% tiveram decisão condenatória. A maioria 
dos processos (70%) possuía problemas que levariam ao indeferimento e à 
falha na responsabilização. Os motivos incluíam a extinção do processo por 
decurso de tempo (a chamada prescrição), falta de identificação do autor do 
dano ambiental, além de casos que não eram considerados crimes pela legis-
lação na época do dano. 

Outro estudo que analisou ACPs em vários biomas brasileiros mapeou 
4,8 mil ações judiciais envolvendo pedidos de restauração de desmatamento 
ilegal entre 2006 e 2020. Desse total, menos de 10% (417) possuíam sen-
tença em 1º grau, sendo 91% destas pela condenação, exigindo a restauração 
florestal (Lima e Scaramuzza, 2020). Assim, as avaliações já existentes de 
ações judiciais para responsabilização ambiental indicam que os processos 
tendem a demorar, o que dificulta a implementação da responsabilização am-
biental cível e criminal. 

Para ampliar o entendimento sobre responsabilização na esfera judicial 
de desmatadores, neste estudo avaliamos os resultados dos primeiros quatro 
anos do Amazônia Protege, tendo como objetivos principais:

propor recomendações para aumentar a res-
ponsabilização cível ambiental por desmata-
mento ilegal na esfera judicial.

identificar se suas estratégias inovadoras 
estão sendo acolhidas pelo Judiciário, espe-
cialmente os laudos baseados em imagens 
de satélite e sem fiscalização em campo e as 
ações de réu incerto; 

avaliar os principais argumentos jurídicos 
usados pelos juízes para embasarem suas 
sentenças; 
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Metodologia 
Coletamos dados da tramitação processual das 3.561 ACPs na Justiça 

Federal iniciadas entre 2017 e 2020 pelo MPF no escopo do Amazônia Pro-
tege. Para isso, utilizamos um serviço que coleta dados processuais dos siste-
mas da Justiça Federal e Tribunal Regional Federal da 1ª Região[6]. Validamos 
os dados obtidos a partir da consulta aos autos processuais digitais disponi-
bilizados no sistema de Processo Judicial eletrônico (PJe)[7] e no sistema de 
transparência processual do Ministério Público Federal (AptusMPF)[8]. Des-
se total de processos, dez não estavam disponíveis via sistema, desta forma, 
consideramos inicialmente 3.551 casos nesta análise.

Em seguida, selecionamos para este estudo todos os casos que possuí-
am sentença em primeira instância ou uma decisão para envio do processo à 
Justiça Estadual. Essa última situação é chamada de declínio de competência 
e ocorre quando o juiz entende que não cabe à Justiça Federal o julgamento 
da demanda. Classificamos esses dois tipos de situação (sentença e declínio) 
como casos com sentença, para facilitar a comunicação dos resultados. Ava-
liamos os processos com sentenças disponibilizadas no sistema PJe até 20 
de outubro de 2020. 

Inicialmente, identificamos 687 processos com sentença de acordo 
com a coleta automatizada dos sistemas do Judiciário. No entanto, ao ten-
tar fazer o download dos arquivos das decisões, verificamos que algumas não 
eram sentenças, e sim outras decisões intermediárias no processo. Após ex-
cluir tais processos, analisamos 658 casos. Finalmente, em fase posterior da 
análise, identificamos oito casos classificados na pesquisa como processos 
declinados para a Justiça Estadual, mas que eram na verdade processos decli-
nados para outra comarca na própria Justiça Federal. Como eram casos sem 
uma sentença ou decisão final da Justiça Federal, também os excluímos. Ao 
final, identificamos 650 processos com sentença para este estudo.

[6] Coleta por meio de software realizada pela empresa Juristec+. 
[7] O PJe é uma plataforma desenvolvida pelo CNJ para a automação do Judiciário, que permite a 
tramitação de processos exclusivamente por meio eletrônico.     
[8] Disponível em: https://apps.mpf.mp.br/aptusmpf/portal?servidor=portal.



|   11

O Judiciário está punindo desmatadores ilegais na Amazônia?
Resultados do programa Amazônia Protege

Para análise das sentenças, classificamos os casos da seguinte forma: 

i. Procedentes: quando um ou mais pedidos do MPF foram aceitos 
pela decisão judicial ou quando ocorreu um Termo de Ajustamen-
to de Conduta.

ii. Improcedentes: quando a decisão judicial negou todos os pedi-
dos do MPF após avaliação dos argumentos e provas apresenta-
dos.

iii. Extintos: quando a decisão judicial entendeu que o MPF não 
apresentou os elementos necessários à propositura de uma ação 
judicial. Nestes casos, o mérito da ação não é julgado, e o MPF 
pode iniciar uma nova ação com as informações complementares 
ou, ainda, recorrer da decisão de extinção.

iv. Declinados: quando o juiz federal entendeu que o tema deveria 
ser julgado por um juiz estadual, remetendo os autos para o Tribu-
nal de Justiça Estadual. 

Além disso, dividimos as sentenças classificadas em dois tipos: 

i. Sentença com réu incerto: ações em que o MPF não conseguiu 
identificar os responsáveis pelo desmatamento após cruzamento 
de dados públicos. 

ii. Sentença com réu identificado: ações em que o MPF identificou o 
nome dos réus em banco de dados públicos, em especial: Cadas-
tro Ambiental Rural (CAR); Sistema de Gestão Fundiária (Sigef) 
e Sistema Nacional de Certificação de Imóveis (SNCI), ambos do 
Incra; banco de dados do Programa Terra Legal; e dados de Autos 
de Infração e Embargos do Ibama. Nesses casos, há o cruzamen-
to de polígonos de imóveis cadastrados nesses sistemas com as 
imagens de satélite do sistema Prodes, do Inpe, indicando o des-
matamento. Dessa forma, é possível atrelar um CPF ou CNPJ à 
área desmatada. 

Em seguida, avaliamos 68% das sentenças de forma amostral para iden-
tificar os principais argumentos e a base legal aceita pelo Judiciário nas deci-
sões em primeira instância (Tabela 1). Para isso, dividimos os casos entre réu 
incerto e réu identificado, e depois, por tipo de sentença. Quando havia até 60 
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sentenças de um mesmo tipo, analisamos todos os casos. Quando havia mais 
de 60, selecionamos uma amostra deste grupo de sentenças em número su-
ficiente para obter um nível de confiança de 95% e margem de erro de 5%[9]. 

Dentro de um mesmo tipo de sentença, havia decisões de diferentes 
comarcas. Por isso, também efetuamos uma estratificação para garantir a 
análise de sentenças em todas as comarcas judiciais. Quando uma comarca 
possuía até 30 sentenças, todas foram avaliadas. E quando a comarca pos-
suía mais de 30, realizamos sorteio para seleção apenas nessa comarca para 
avaliar no mínimo 30 casos ou até completar o número total da amostra. 

Por exemplo, dos 367 casos de réu incerto com decisão pela extinção 
do processo, precisávamos de uma amostra de 189 sentenças. Apenas duas 
comarcas possuíam mais de 30 sentenças desse tipo: Manaus e Porto Velho, 
com a soma de 274 sentenças. Avaliamos todas as sentenças deste tipo das 
outras comarcas e, para completar 189, seria necessário sortear 95 senten-
ças entre as 274 de Manaus e Porto Velho. Nessa situação, fizemos um sor-
teio proporcional ao número de sentenças em cada uma das duas comarcas. 
Ou seja, Porto Velho possuía 68% das 274 sentenças, então sorteamos 68% 
das 95, resultando em 65 sentenças sorteadas. E em Manaus, sorteamos 30 
sentenças (32% de 95). 

Tabela 1: Número de decisões avaliadas amostralmente por tipo de réu e clas-
se de sentença no âmbito do Programa Amazônia Protege de 2017 a 2020

Classe de 
Sentença

Réu incerto Réu identificado

Sentenças
Amostra 

analisada
Sentenças

Amostra 
analisada

Declinado 20 20 60 60

Extinto 369 189 137 108

Improcedente 2 2 11 11

Procedente 0 0 51 51

[9] Para seleção do número de casos, utilizamos a ferramenta disponível em https://www.sur-
veysystem.com/sscalc.htm.
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Na análise qualitativa da amostra de sentenças, codificamos os princi-
pais argumentos e referências legais utilizados para embasar as decisões judi-
ciais. A partir disso, contabilizamos as justificativas mais usadas pelos juízes.

Também avaliamos todas as decisões de recursos em primeira e segun-
da instâncias julgados até fevereiro de 2021, bem como no STJ, julgados até 
junho de 2021. Não havia recursos ao Supremo Tribunal Federal até esta últi-
ma data. Ao todo, avaliamos 117 resultados de recursos em primeira e segun-
da instâncias, além de 13 no STJ. 

Finalmente, estimamos o tempo médio em dias corridos de tramitação 
por fase processual, da seguinte forma:

i. Primeira instância: data de protocolo da ação judicial até data da 
sentença (650 casos).     

ii. Recurso de revisão da sentença (embargos de declaração): data 
de protocolo do recurso até decisão judicial (24 casos). 

iii. Segunda instância: data de protocolo do recurso a ser julgado 
pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) até decisão 
proferida pelos desembargadores. Essa contagem inclui recursos 
de apelação (72 casos) e de agravos de instrumento (21 casos). 

iv. Tribunal Superior: data do protocolo do recurso ao Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ) até decisão (13 casos).[10]

 Comparamos os resultados de duração dos processos com o tempo 
médio de tramitação de ações em varas agrárias federais na 1ª Região do Tri-
bunal Regional Federal (TRF1) em 2020, de acordo com levantamentos do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Tais dados incluem todos os estados da 
Amazônia Legal[11], além de Goiás, Piauí e Distrito Federal.

[10] Em relação às decisões de recursos, consideramos tanto decisões monocráticas, que são aque-
las proferidas por apenas um desembargador ou ministro, quanto colegiadas, denominadas de 
acórdãos, por uma turma de magistrados.
[11] Acre, Amazonas, Amapá, Mato Grosso, Maranhão, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins.
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Resultados Gerais
Perfil dos processos com sentença

Até outubro de 2020, 18% dos 3.551 processos analisados neste estudo 
possuíam sentença em primeira instância (Figura 1), sendo a maioria de casos 
com réu incerto (60% das sentenças). Já havia sentenças em processos nas 
três fases do programa Amazônia Protege, mesmo na terceira fase de casos 
iniciados em 2020 (Figura 2). Porém, como esperado, o maior número de casos 
com sentença foi para processos mais antigos, iniciados em 2017 e 2018. Os 
casos sentenciados compreendiam uma área desmatada de 74.447 hectares, 
e as indenizações pleiteadas pelo MPF nesses casos somaram R$ 1,17 bilhão.

Pará e Mato Grosso somaram 56% das ações ajuizadas. Já em relação 
à quantidade de sentenças, Rondônia assumiu o segundo lugar atrás do Pará, 
somando, juntos, 70% dos casos sentenciados (Figura 3). Amapá e Mara-
nhão não possuíam sentenças, mas os processos nesses estados iniciaram 
apenas em 2020, na terceira fase do Amazônia Protege.

As comarcas com destaque em número absoluto de sentenças foram 
Porto Velho (RO) e Manaus (AM), sendo a maioria de processos com réu 
incerto (Figura 4). Essas mesmas comarcas possuem o maior percentual de 
ações do Amazônia Protege, com 20% e 19% dos processos respectivamente 
(Apêndice). Já quanto ao percentual de sentenças, Porto Velho ocupa a quin-
ta posição de casos julgados (31% de sentenças), enquanto Manaus ocupa o 
sétimo lugar com 15% de sentenças (Apêndice). 

Entre as comarcas com maior percentual de sentenças, duas tinham 
menos de 1% do total de ACPs em tramitação: Araguaína (TO) e Boa Vista 
(RR). Outras em destaque por percentual de sentença são: i) Redenção (PA), 
com 5% de processos e 39% deles sentenciados; ii) Belém (PA), com 3% de 
processos e 37% com sentenças; iii) Itaituba (PA), com 6% de casos e 30% 
já sentenciados (Apêndice).

Um ponto de atenção é que o maior percentual de julgamentos em uma 
determinada comarca não significa sucesso na responsabilização do desma-
tamento. Em todas as comarcas destacadas acima, predominaram sentenças 
que extinguiram os processos sem julgamento de mérito, ou seja, sem respon-
sabilização. Esse tema será abordado nas seções seguintes.
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Figura 1: Distribuição das ações civis públicas contra desmatamento 
ilegal conforme emissão de sentença e tipo de réu até outubro de 2020 no 
âmbito do programa Amazônia Protege

Figura 2: Distribuição das ações civis públicas contra desmatamento 
ilegal com e sem sentença até outubro de 2020, por fase do programa 
Amazônia Protege
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Figura 3: Número de processos contra desmatamento ilegal com e sem 
sentença até outubro de 2020, por estado da Amazônia Legal, no âmbito do 
programa Amazônia Protege

Figura 4: Número de sentenças até outubro de 2020, por comarca e por 
tipo de réu, no âmbito do programa Amazônia Protege
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Duração das principais etapas processuais 

Os 650 processos analisados percorreram em média 321 dias desde a 
distribuição até a sentença em primeira instância (Figura 5). Tal duração é in-
ferior à relatada pelo CNJ nas varas federais do TRF1 em 2020, que observou 
média de 515 dias nesta etapa processual (CNJ, 2021).

Após a sentença, os 24 recursos julgados pela mesma primeira instân-
cia que emitiu a sentença (embargos de declaração) levaram 30 dias em mé-
dia para decisão. Já os 93 recursos julgados em segunda instância pelo TRF1 
duraram 340 dias em média até a decisão dos desembargadores (Figura 
5). Essa duração é superior à média de 180 dias para julgamento de recursos 
em varas federais do TRF (CNJ, 2021).

Além disso, o STJ julgou 13 recursos em um prazo médio de 209 dias, 
que ficou pouco abaixo dos 240 dias em média para decisão recursal neste 
tribunal (CNJ, 2021). Nesses 13 casos, o período total entre o protocolo da 
ação em primeira instância até a decisão no STJ, última fase de recursos ob-
servada nos casos analisados, foi de 2,9 anos. 

Esses períodos observados ainda não incluem a efetiva responsabilização 
dos réus nos casos em que houve condenação, pois não levam em consideração 
a fase de execução da sentença. De fato, esta etapa posterior tende a ser três 
vezes mais demorada que a fase para atingir a decisão final (CNJ, 2021).

Figura 5: Duração média nas fases processuais concluídas de 650 ações 
civis públicas sentenciadas contra desmatamento ilegal no âmbito do 
programa Amazônia Protege em comparação ao tempo observado pelo CNJ 
nas varas federais do TRF1 em 2020
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Resultados das sentenças e recursos

• SENTENÇAS
Das 650 sentenças identificadas até outubro de 2020, os juízes extin-

guiram 78% dos processos sem resolução do mérito (506 casos) (Figuras 6 
e 7). Ou seja, entenderam que o MPF não apresentou elementos essenciais 
para a tramitação do processo. Essas ACPs abrangiam pelo menos 65.564 
hectares desmatados (Figura 8)[12]. Nesses casos, o MPF poderia ingressar 
com uma nova ação sobre o mesmo fato, desde que com informações com-
plementares, ou ainda, recorrer da decisão de extinção. A maioria dessas sen-
tenças extintivas foi de processos com réu incerto (Figura 6).     

Outros 12% das decisões (80 casos) determinaram o envio da ação 
para julgamento pela Justiça Estadual, pois os juízes avaliaram que não havia 
elementos que justificassem seu julgamento pela Justiça Federal (Figuras 6 e 
7). A maioria dessas decisões (96%) se concentrou na comarca de Redenção 
(PA). Em 26% desses 80 casos declinados houve recurso na tentativa de 
manter a ação na Justiça Federal, mas todos, ao serem julgados, confirmaram 
a competência estadual. Não conseguimos apurar a área total envolvida nes-
sas ACPs, pois os documentos com essa informação não estavam disponíveis 
nos sistemas consultados.     

Já 8% das sentenças (51 casos) determinaram a condenação do réu 
em primeira instância (casos procedentes), somando cinquenta decisões em 
que os juízes consideraram procedentes um ou mais pedidos do MPF, além de 
um caso de assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta. Essas 51 ACPs 
envolviam 5.734 hectares desmatados (Figura 8). 

Por fim, identificamos 2% de sentenças improcedentes, em que os juí-
zes negaram todos os pedidos do MPF (Figuras 6 e 7). A área total desmatada 
nesses casos foi de 3.038 hectares (Figura 8).

• Sentenças com recursos
Do total de 650 sentenças, verificamos 68% (440) com pelo menos 

um recurso apresentado para alterar decisão de primeira instância. Destes, 
40 processos tinham recursos para julgamento em primeira instância (em-

[12] Não encontramos informações sobre área desmatada em 15 casos, sendo 14 na comarca de 
Juína (MT), pois os documentos com este dado não estavam disponíveis nos sistemas acessados. 
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bargos de declaração) e 438 com recursos para segunda instância (TRF1). 
Os autores de tais recursos foram o MPF (75%), a Advocacia Geral da União 
(AGU) representando o Ibama (33%) ou o ICMBio (3%), ou recursos apre-
sentados pelos réus (16%). A soma das porcentagens é superior a 100% pela 
presença de um ou mais recursos em um único processo. 

Dos 40 recursos em primeira instância, 60% haviam sido julgados. 
Houve mudança da sentença em apenas um, parcialmente a favor do MPF. 
Outro caso manteve uma decisão de condenação do réu. O restante julgado 
foi desfavorável ao MPF.

Já em 438 processos com recursos apresentados para julgamento em 
segunda instância, a maioria (79%) ainda aguardava decisão, enquanto 22% 
(93 casos) já tinham recursos apreciados. No entanto, apenas 19% (18 ca-
sos) dos recursos julgados foram a favor do MPF. Isso ocorreu principalmente 
nos casos envolvendo réus incertos, cuja maioria das decisões do TRF1 man-
teve a sentença de extinção sem julgamento de mérito. A Figura 7 apresenta a 
situação dos processos com e sem recursos em segunda instância.

Identificamos ainda 35 recursos no Superior Tribunal de Justiça, todos 
relacionados a casos de réu incerto e solicitando a possibilidade de citação 
via edital, sem a necessidade de vistoria prévia no imóvel (Figura 7). Desse 
total, 13 já possuíam decisão final, sendo sete desfavoráveis por questões pro-
cessuais, como perda de prazo e de requisitos necessários para recebimento 
de recursos no tribunal. Em outros seis recursos, os ministros do STJ decidi-
ram de forma favorável ao MPF, o que pode gerar um novo desfecho de casos 
sobre réus incertos (ver seção 3.3.2). 

• Sentenças sem recursos
Em relação aos 212 casos sem recursos em segunda instância, obser-

vamos apenas duas condenações em que houve o cumprimento da sentença 
no prazo desta análise, com o pagamento das sanções impostas (Figura 7). 

A maioria dos processos sem recurso (67% ou 141 casos) já estava ar-
quivada (Figura 7). Nos casos de arquivamento de processos extintos sem 
julgamento de mérito, estes poderão ser reapresentados em novas ações caso 
o MPF ofereça todas as informações necessárias para admissão das ações, 
como a identificação dos réus. 

Havia ainda oito destes casos arquivados relacionados a sentenças que 
condenaram os réus, mas cujas indenizações ainda não estavam quitadas. 
Nessa situação, o Ministério Público ou o próprio juiz pode requerer a altera-
ção da classe processual para fase de cumprimento de sentença. Porém, esta 
é uma etapa que tende a ser ainda mais demorada que as fases anteriores do 
processo (CNJ, 2021) e que não é garantia da aplicação efetiva da sanção. 
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Por exemplo, se o réu não realizar o pagamento devido, o juiz pode deter-
minar a penhora de bens patrimoniais, cuja venda pagaria os valores. Porém, 
se após um ano não houver bens suficientes ou mesmo se o réu não for locali-
zado, o juiz suspende o processo por 1 ano. E após esse período, se a situação 
que motivou a suspensão permanecer, o juiz arquiva o processo. O desarquiva-
mento só ocorrerá se forem encontrados bens para penhora[13]. Assim, ainda 
há o risco de que os casos considerados procedentes em nossa análise não 
resultem em penalidades cumpridas.

Outros 59 processos foram encaminhados para julgamento em varas 
estaduais. Finalmente, dois processos sem recurso em segunda instância ain-
da estavam tramitando, sendo um caso em que ocorreu anulação da senten-
ça[14]. No outro, houve um recurso em primeira instância julgado de forma 
favorável ao MPF, que reformou uma sentença de extinção do processo e de-
terminou a sua continuidade.

[13] Art. 921. Suspende-se a execução: [...] III - quando não for localizado o executado ou bens penho-
ráveis; (Redação dada pela Lei n.º 14.195/2021) [...] § 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a 
execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição. § 2º Decorrido o prazo 
máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhorá-
veis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos. § 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimen-
to da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis.
[14] Trata-se de caso em que houve erro processual ao decretar sentença à revelia, situação em que 
o réu é citado, mas não apresenta contestação. No entanto, o juiz reconheceu que emitiu senten-
ça antes do término da fase de conciliação, em que as partes poderiam entrar em acordo. Nesse 
caso, após anulação da sentença, o acordo foi efetivamente celebrado, mas após a data de corte 
utilizada em nossa análise.

Figura 6: Distribuição das 650 ações civis públicas contra desmatamento 
ilegal com sentença até outubro de 2020, por classe de sentença e tipo de 
réu, no âmbito do programa Amazônia Protege
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Figura 8: Área desmatada em 557 ações civis públicas contra 
desmatamento ilegal com sentença até outubro de 2020[15], por classe de 
sentença, no âmbito do programa Amazônia Protege

• RESULTADOS DAS AÇÕES COM RÉUS IDENTIFICADOS

A maioria das ações de réu identificado (57%) não obteve sucesso em 
primeira instância, pois foram casos extintos (137 de 259 casos) ou julga-
dos improcedentes (onze processos) (Figura 9). Porém, identificamos que as 
decisões em segunda instância no julgamento de recursos são favoráveis à 
continuidade desses processos. Outros 60 casos foram declinados para jul-
gamento na Justiça Estadual.

Apenas 19% das sentenças com réu identificado (51 dos 259 casos) 
sinalizaram punição aos desmatadores, o que representa 8% do total de sen-
tenças avaliadas nesta análise (Figura 9). Isso inclui 50 casos de sentenças 
procedentes e um Termo de Ajustamento de Conduta firmado. Porém, mesmo 
nesses casos, as sanções impostas foram limitadas quanto à indenização por 
dano material e moral ambiental, sendo necessário o alinhamento de inter-
pretação dos juízes em primeira instância com súmulas do Superior Tribunal 
de Justiça no tema de responsabilização ambiental.

[15] Em 93 ACPs os documentos com dados da área desmatada não estavam disponíveis nos 
sistemas consultados para esta pesquisa, especialmente nos casos de sentenças declinadas e em 
todas as da comarca de Juína (MT).
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Apresentamos a seguir mais informações sobre esses desfechos de ca-
sos com réu identificado.

a. Casos extintos ou improcedentes
Das 108 sentenças analisadas para extinção dos processos com réu 

identificado, 70% (75 processos) foram motivadas pela ausência da cópia do 
documento de Cadastro Ambiental Rural, do certificado de inscrição do imó-
vel no sistema do Incra (Sigef) ou outro documento para atestar a autoria do 
desmatamento na área (Figura 10). Em 26% os juízes apontaram ausência 
de auto de infração ou termo de embargo do órgão ambiental. Nesses casos, 
eles extinguiram os processos por ausência de elementos necessários à pro-
positura da ação, prevista no CPC[16]. Tais situações ocorreram especialmente 
nas comarcas de Itaituba e Belém, em 46 e 23 processos respectivamente. 

Houve ainda 17% de casos de desistência do MPF, em sua maioria após 
constatação de erro na identificação do réu (Figura 10). Tratava-se de uma área 
de assentamento com desmatamento em vários lotes diferentes, mas as ações 
estavam incorretamente em nome de um mesmo réu. Em outro caso, o MPF 
desistiu da ação pelo tamanho pequeno da área desmatada (2.75 hectares). 

Em 6% dos casos os juízes identificaram outros processos iniciados 
anteriormente contra os mesmos réus, mesmo desmatamento e mesmo pe-
dido de sanções, o que justificou a extinção do novo processo de acordo com 

[16] Art. 486 do CPC.

Figura 9: Número de processos com réu identificado, por classe de sentença 
até outubro de 2020, no âmbito do programa Amazônia Protege

Extinto

Procedente 51

11

137

Improcedente

Declinada para
Justiça Estadual 60



|   24

O Judiciário está punindo desmatadores ilegais na Amazônia?
Resultados do programa Amazônia Protege

a legislação[17]. Já em outros 6% os juízes aceitaram a defesa dos réus, que 
apresentaram licença ambiental para o desmatamento ou alegaram uma 
fraude atribuindo CAR em nome do réu. Finalmente, foi constatado o óbito 
do réu em um caso.

Nos onze casos improcedentes, 55% das sentenças acusavam que o 
uso de dados do CAR seria insuficiente para comprovar autoria, ou que seria 
necessária uma vistoria em campo para essa finalidade (Figura 11). Juízes in-
dicaram explicitamente em 27% desses casos que a imagem de satélite não 
seria suficiente como prova sem uma vistoria em campo. Em outros 27%, os 
réus comprovaram que a área fora invadida ou transferida para outro respon-
sável antes do dano. E outros 27% apresentaram autorização de desmata-
mento concedida por órgão estadual de meio ambiente.

[17] Essa situação é denominada litispendência e está prevista no art. 337, §§1º e 2º do CPC.

Figura 10: Principais motivos da extinção da ação sem julgamento de mérito 
em 108 sentenças contra desmatamento ilegal determinadas até outubro de 
2020 com réu identificado, no âmbito do programa Amazônia Protege
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Apesar dos resultados sem sucesso na maioria desses casos em pri-
meira instância, os desembargadores têm julgado os recursos em segunda 
instância de forma favorável ao MPF. Nos processos extintos, os dez recur-
sos já julgados determinaram a continuidade do processo ao invés de sua 
extinção. Tais decisões reforçam que os laudos apresentados pelo MPF com 
base em imagens de satélite e cruzamento de banco de dados identificando 
autoria são elementos suficientes para o prosseguimento da ação. Por isso, 
entendemos que a tendência é que os outros 97 recursos de casos similares 
obtenham a mesma decisão.

Os casos indeferidos que contestaram o uso do CAR e ausência de 
laudo de vistoria em campo ainda não tiveram recursos julgados pelo TRF1 
(nove no total). Porém, há chance de reverter essas decisões de primeira 
instância a partir do resultado dos recursos julgados sobre casos extintos, 
mencionados anteriormente. Isso porque observamos a formação de juris-
prudência em segunda instância favorável à validade de imagens de satélite 
e cruzamento de base de dados como prova para responsabilização ambien-
tal por desmatamento. Por exemplo, destacamos os seguintes trechos de 
um dos acórdãos analisados: 

Figura 11: Principais motivos para julgamento improcedente em onze 
sentenças contra desmatamento ilegal com réu identificado no âmbito 
do programa Amazônia Protege
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“A materialidade da infração está substanciada em imagem de satélite, que 

goza de precisão inquestionável, superior, inclusive, àquela que pudesse ser 

detectada por agente da fiscalização em diligência in loco” (Brasil, 2020a). 

“Os cadastros públicos (Cadastro Ambiental Rural – Car; Sigef-Incra; SNCI-

-Incra; Terra Legal) são meios idôneos para se identificar eventuais pessoas 

que, porventura, se utilizem da área e possam vir a ser responsabilizadas 

pelos danos ambientais comprovados por imagens de satélite, mesmo que 

tais informações constem apenas de relatórios elaborados em ação con-

junta com parâmetro em tais cadastros, cujos dados presumem-se verda-

deiros” (Brasil, 2020a).

Assim, mesmo com um início desfavorável com as decisões pela extin-
ção ou indeferimento de processos com réus identificados, há chances pro-
missoras de responsabilização com base nos julgamentos dos recursos em 
segunda instância.

b. Casos procedentes
Houve 50 casos em que o juiz em primeira instância considerou o 

réu responsável pelo desmatamento e um caso referente a Termo de Ajus-
tamento de Conduta (TAC), nos quais identificamos três tipos principais 
de sanções aplicadas: 

i. recuperação da área degradada, exigindo em todos os 51 casos 
a entrega de Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD), 
somando 5.412 hectares. A sentença definiu prazo para entrega 
do PRAD sob pena de multa, além da aprovação do plano pelo 
Ibama e sua fiscalização da execução;

ii. pagamento de indenização por dano material ambiental, deter-
minada em 61% dos 50 casos, totalizando R$ 12,6 milhões; e

iii. pagamento de indenização por dano moral, definida em 37% dos 
50 processos, somando R$ 4,1 milhões.

Em relação ao dano material, o MPF solicitou uma indenização mé-
dia de R$ 10.843,00 (Figura 12) por hectare desmatado, com base em uma 
nota técnica metodológica elaborada em conjunto com o Ibama. Porém, os 
juízes aceitaram o valor requerido pelo MPF em quase metade dos casos que 
determinaram essa sanção. Em outros 45%, houve grande redução, chegan-
do a apenas 3% do valor do pedido inicial (Figura 13). Finalmente, em 7% 
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dos casos os juízes deixaram a definição de valores para uma fase posterior 
do processo (fase de liquidação). Considerando todos os 31 casos com va-
lores determinados de indenização por danos materiais, a média ficou em 
R$ 5.209,00 por hectare desmatado (Figura 12).

Os valores de dano moral ambiental também ficaram abaixo do so-
licitado pelo MPF em 19 casos com essa sanção (Figura 12). Em média, o 
MPF pediu indenização de R$ 5.306,90 por hectare, mas os juízes definiram 
R$ 2.277,43 por hectare. Apenas em 26% dos casos os juízes determinaram 
valores iguais aos requeridos no pedido inicial. Mas na maioria (74%), o valor 
representou apenas 30% do solicitado pelo MPF (Figura 14). 

Figura 12: Valor médio do pedido inicial de indenização por dano material 
e dano moral e valores finais definidos em 50 sentenças condenatórias 
de ações contra desmatamento ilegal no âmbito do programa Amazônia 
Protege, com indicação de valores mínimos e máximos

Figura 13: Distribuição de processos por valores de indenização de dano 
material ambiental determinada em 31 sentenças contra desmatamento 
ilegal no âmbito do programa Amazônia Protege
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Em relação aos casos em que os juízes negaram a imposição de inde-
nização por danos materiais e danos morais, verificamos uma interpretação 
restritiva dos juízes em primeira instância da Súmula n.º 629 do STJ[18]. O 
entendimento já consolidado no STJ permite cumular a obrigação de recupe-
rar o dano ambiental (uma obrigação de fazer) a uma obrigação de indenizar. 
Porém, várias dessas sentenças indicavam que impor uma indenização por 
dano material seria uma dupla punição, pois a sentença já impunha a recupe-
ração da área desmatada. 

Nos 12 casos em que não impuseram a sanção de danos materiais, 
83% dos juízes indicaram ausência de parâmetros técnicos para determinar 
o dano. Ou seja, entendiam que não seria possível aferir o dano ambiental 
apenas com base nas imagens de satélite dos laudos. Além disso, houve oito 
casos em que os juízes entenderam que o dano material deve ser pago apenas 
se não for possível recuperar o dano por meio do PRAD ou se o réu não apre-
sentar esse plano.

Em relação à negativa de dano moral, o principal motivo em 29 dos 31 
casos negados foi a ausência de parâmetros técnicos que demonstrassem 
que o dano ultrapassou os limites toleráveis. Também houve justificativas de 
que o MPF não teria provado a ocorrência de lesões diretas a indivíduos ou 
coletividade no local do desmatamento. 

[18] Súmula 629 do STJ: Quanto ao dano ambiental, é admitida a condenação do réu à obrigação 
de fazer ou à de não fazer cumulada com a de indenizar.

Figura 14: Distribuição de processos por valores de indenização por dano 
ambiental moral determinada em 19 sentenças contra desmatamento ilegal 
no âmbito do programa Amazônia Protege
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O MPF ingressou com recursos em 37 processos para ampliar as sanções 
nesses casos, buscando a imposição de indenização por dano material e moral 
ambiental. E nos três já julgados em segunda instância, os desembargadores 
aplicaram uma interpretação integral da Súmula n.º 629 do STJ. Ou seja, de-
terminam a recuperação da área degradada juntamente com o pagamento de 
indenizações por dano material e moral. Assim, é esperado que os outros 34 
recursos similares que aguardam julgamento sigam esse posicionamento.

Destacamos um trecho de um desses três acórdãos, que afirma o ca-
bimento e necessidade de aplicação da indenização por danos morais aos 
casos de desmatamento:

“Restou demonstrada a ocorrência do dano moral coletivo, na medida em 

que o flagrante dano ambiental decorrente da conduta ilícita do requerido 

afeta tanto os indivíduos que habitam e/ou retiram seu sustento da Re-

gião Amazônica, como também todos aqueles que fazem jus a um meio 

ambiente sadio e equilibrado, ou seja, a sociedade brasileira de modo geral. 

Impõe-se, dessa forma, o seu ressarcimento” (BRASIL, 2021). 

b.1. Destinação da indenização 
Em todas as ações, o MPF pediu a destinação dos valores das indeniza-

ções pelo desmatamento aos órgãos ambientais. Porém, quando as senten-
ças incluíram o pagamento de indenização, em apenas três casos os juízes 
determinaram expressamente a destinação do recurso para o órgão ambien-
tal. Na maioria delas, o destino do recurso será em fundos públicos, seguindo 
a determinação da Lei de Ação Civil Pública. 

Somando as 31 indenizações de dano material e as 19 de dano moral, o 
Fundo de Direitos Difusos[19] foi o preferido em 50% como destino dos recursos 
de indenização por dano material e dano moral (Figura 15). Já o Fundo Nacio-
nal de Meio Ambiente foi a segunda maior opção, somando 20% dos casos. Em 
outros 24%, os juízes não nomearam um fundo específico, mas determinaram 
que o valor deve ir para algum fundo público, seguindo a Lei de ACP. Finalmente, 
em 10% não há referência nas sentenças sobre o destino dos valores.

Um ponto de atenção é que o envio de recursos para esses fundos na-
cionais não garante sua aplicação no bioma Amazônia, o que seria desejável. 

[19] O Fundo de Defesa de Direitos Difusos, regulamentado pelo Decreto n.º 1.306, de 9 de no-
vembro de 1994, foi criado pelo artigo 13 da Lei da Ação Civil Pública (Lei n.º 7.347, de 24 de julho 
de 1985).
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Além disso, tais fundos estão sujeitos ao teto de gastos públicos e acabam 
tendo sua aplicação afetada. Por isso, seria recomendável regular a possibili-
dade de destinação dos valores para ações ambientais na Amazônia.

Figura 15: Destino dos valores de indenização por dano ambiental material 
(31 casos) e moral (19 casos) em sentenças condenatórias de ações contra 
desmatamento ilegal no âmbito do programa Amazônia Protege
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• RESULTADOS DAS AÇÕES COM RÉU INCERTO

A maioria das sentenças em casos com réu incerto (94%) determinou 
a extinção do processo (369 dos 391 processos). Os outros 5% foram envia-
dos para julgamento pela Justiça Estadual (5%) e 1% foi improcedente. 

De acordo com a avaliação amostral de 189 destes casos, o principal 
motivo que levou à extinção dos processos foi a ausência de elementos con-
siderados essenciais para a propositura da ação (95% dos 189 casos), que 
seriam justamente os dados de identificação dos réus (Figura 16). Em 70% 
dessas sentenças, os juízes negaram a publicação de edital para tentar locali-
zar os réus. Os percentuais são superiores a 100% porque uma decisão pode 
conter mais de uma justificativa para a extinção do processo. 

A publicação de edital é um pedido do MPF nos casos de réu incerto, 
para que a Justiça Federal divulgue a existência da ação no Diário de Justiça, 
na tentativa de que os réus se apresentem. Após trinta dias da publicação do 
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edital, o juiz pode julgar o processo. Contudo, os juízes entenderam que o uso 
do edital não se aplicaria nesses casos sem a identificação dos réus.  

Houve casos em que os juízes solicitaram que o MPF adicionasse os 
dados dos réus, mesmo que isso demandasse vistoria no local do imóvel. A fal-
ta de cumprimento desse pedido também justificou a extinção em 57% das 
ações de réu incerto avaliadas. Finalmente, em 52% das sentenças avaliadas 
os juízes indicaram um desvio de finalidade do uso de ação judicial para subs-
tituir uma tarefa de competência de órgãos ambientais, pois caberia a essas 
instituições o embargo de áreas ilegalmente desmatadas.

Figura 16: Principais motivos para extinção da ação sem julgamento de 
mérito em 189 sentenças contra desmatamento ilegal com réu identificado 
no âmbito do programa Amazônia Protege
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Nos 63 recursos em segunda instância julgados sobre esses casos, 
92% mantiveram a extinção do processo. Nos outros 8% (cinco casos), o 
TRF1 atendeu pedidos do MPF em Porto Velho (RO) e Sinop (MT) e determi-
nou medidas a serem tomadas por cartórios de imóveis, órgãos fundiários e 
ambientais referentes às áreas desmatadas. Isso incluiu: i) informar na matrí-
cula do imóvel (se existente) ou em banco de dados do órgão fundiário sobre 
a existência da ação no local e da indenização pleiteada; e ii) apreensão pelo 
órgão ambiental de produtos e instrumentos decorrentes da infração am-
biental para doação, leilão ou destruição (Brasil, 2019a). As decisões nestes 
cinco casos foram emitidas por um desembargador (decisão monocrática), 
mas os casos foram encaminhados posteriormente para julgamento de uma 
Turma (mais de um desembargador). Por hora, as decisões estão mantidas, 
mas a Turma decidirá se confirma essa decisão ou se a modificará.
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Mesmo que a maioria das decisões em primeira e segunda instâncias te-
nham determinado a extinção dos processos com réu incerto, decisões poste-
riores do STJ tendem a alterar essa interpretação desfavorável. Em seis recursos 
julgados, o STJ entendeu que editais de citação de réu desconhecido são juridica-
mente viáveis nas ações do Amazônia Protege. Nesses casos, a publicação deve 
ocorrer mesmo sem uma vistoria anterior no local para tentar localizar o réu.

O voto que embasou a primeira dessas decisões do STJ corrobora a es-
tratégia do programa Amazônia Protege de uso de imagens de satélite e ban-
cos de dados para acelerar a responsabilização por dano ambiental (Brasil, 
2020b). De autoria do Ministro Herman Benjamin, esse voto é usado como 
referência sobre o mesmo tema no STJ. O Quadro 1 destaca alguns trechos 
relevantes dessa decisão.

Sobre a legalidade de edital para citação em casos de réu desconhecido, 
o ministro destaca dois elementos principais: i) o direito de propriedade deve 
ser respeitado por todos (a chamada oponibilidade erga omnes) e é garantido 
a qualquer proprietário público ou privado procurar resposta judicial em caso 
de desrespeito a esse direito, seja o autor da violação conhecido ou não; ii) é 
consolidado no direito brasileiro o entendimento de que as obrigações por 
danos ambientais são vinculadas ao imóvel (a chamada obrigação propter 
rem)[20], ou seja, o possuidor do imóvel deve responder por sua reparação mes-
mo se não for o autor original do desmatamento. 

Assim, mesmo que o atual ocupante tenha chegado na área após o des-
matamento, ele responderá pelo dano ambiental existente. E para garantir que 
isso ocorra, é importante que as ações judiciais por réu incerto tenham sequên-
cia e recebam decisões judiciais que determinem o embargo da área, por exem-
plo. Do contrário, impedir a citação por edital e extinguir a ação sem julgamento 
inviabilizará o amparo jurídico pela violação e dano da propriedade pública. 

Na prática, tais decisões favoráveis do STJ resultaram na devolução des-
ses processos para a primeira instância, onde os juízes deverão determinar a 
publicação de edital e, após 30 dias, julgar o mérito dos processos. Nos outros 
22 recursos aguardando julgamento, é esperado que sigam o mesmo desfe-
cho, já que foi um entendimento unânime da Segunda Turma do STJ. Porém, 
algum desses recursos pode não prosperar se houver algum problema proces-
sual, como recursos apresentados fora do prazo.  

[20] Súmula 623 do STJ: As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo admissí-
vel cobrá-las do proprietário ou possuidor corrente e/ou dos anteriores, à escolha do credor. 
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Porém, mesmo com decisão favorável nos recursos, isso não significa 
necessariamente que os processos serão julgados procedentes ao retornarem 
para a primeira instância, o que pode resultar ainda em novos indeferimentos 
e recursos apresentados. Dessa forma, é necessário avaliar as futuras deci-
sões de primeira instância nesses casos para avaliar se a estratégia de proces-
sos com réu incerto irá prosperar.

Quadro 1
 Destaques no voto do Ministro Herman Benjamin que reforçam estratégia 

do Programa Amazônia Protege (Brasil, 2020b) 

“A experiência comprova ser muito comum, na região Amazônica, a não localização dos res-
ponsáveis por degradação, já que a efetiva atividade produtiva se instaura somente três ou 
quatro anos após o desmatamento, artifício que visa a evitar responsabilização do verdadeiro 
beneficiário da infração ambiental. Então, agir antes que o dano e a ocupação ganhem tonali-
dade de irreversibilidade desponta como única alternativa razoável e inteligente para agentes 
públicos e instituições que não se contentem”.

“O impacto positivo do ajuizamento de ação (...) também se faz sentir em eventual pretensão 
de regularização posterior da grilagem imobiliária e ecológica. Isso porque a judicialização im-
pede emissão de nota fiscal, guia de trânsito animal, transporte de madeira, financiamento 
público ou privado, permanecendo o imóvel gravado como polígono de desmatamento ilegal, 
em ferramenta de consulta pública disponibilizada em cadastro do MPF na Internet e em re-
gistros imobiliários”.

“Tal qual no combate ao crime organizado, sem emprego de métodos arrojados de trabalho e 
tecnologias de ponta – satélites e drones, p. ex. –, mostra-se ilusório (...) fiscalizar satisfatoria-
mente os grandes e megadiversos biomas do Brasil. Por conseguinte, (...) forçar (...) diligências 
in loco em alguns dos lugares mais remotos e inacessíveis do Planeta, providências altamente 
onerosas e ineficazes, representa, em analogia com as eras da História, insistir na pedra lasca-
da, quando se vive na idade do aço e titânio. Nos autos, imagens obtidas por satélite (...) com-
provam tanto a materialidade e a quantificação da degradação como o polígono geográfico de 
desmatamento, com coordenadas categóricas” 

“(...) a propositura de Ação Civil Pública para prevenção ou reparação de dano ao meio am-
biente independe de anterior lavratura de auto de infração administrativa pela autoridade 
ambiental competente.”
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Recomendações 
para pedidos adicionais 
nas ACPs

A partir dos resultados observados nesta análise, avaliamos que os pedidos feitos pelo 
MPF nas ACPs do Amazônia Protege precisam incluir pedidos de sanções que provoquem im-
pactos mais imediatos nos desmatadores ilegais, especialmente por três motivos: i) a maio-
ria dos processos ainda não possuía sentença em primeira instância até 2020; ii) tendência 
de redução no valor das indenizações solicitadas pelo MPF; e iii) risco de que as indenizações 
não sejam quitadas se os réus não tiverem patrimônio suficiente, o que resultaria no arqui-
vamento dos processos sem punição. 

Abaixo elencamos quatro pedidos de tutela provisória que podem ser feitos nas peti-
ções iniciais. Ou seja, com solicitação para que os juízes apliquem as sanções no início do 
processo, antes do julgamento da ação, e independentemente de manifestação do réu. Eles 
se baseiam em casos já ocorridos e julgados procedentes.

a) Suspensão do Cadastro Ambiental Rural: o Judiciário já acolheu pedidos para 
suspender o CAR de imóveis alvos de ACPs sobre desmatamento ilegal no Pará, fora 
do programa Amazônia Protege. Em duas ações encontradas com essa medida, hou-
ve decisão liminar autorizando a suspensão. Posteriormente, a sentença em primei-
ra instância manteve essa suspensão e ainda determinou que o órgão ambiental 
estadual inserisse no CAR do imóvel os dados de todas as sanções aplicadas na 
sentença, que incluíram: i) valor dos danos ambientais devidos pela área; ii) valor de 
indenização por dano material e moral coletivo pelo dano ambiental; iii) área está 
sob restrição para receber incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder Pú-
blico; iv) área suspensa de participação em linhas de financiamento em estabeleci-
mentos oficiais de crédito; e v) sanções perduram até a comprovação do pagamento 
das indenizações, da recuperação do dano ambiental e da regularização ambiental 
da área[21]. Um efeito prático dessa suspensão seria, por exemplo, impedir a comer-

[21] Sanções presentes nas sentenças dos processos 0000667-38.2017.4.01.3908/JFPA e 0001025-
03.2017.4.01.3908/JFPA.
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cialização de gado desses imóveis diretamente a frigoríficos que tenham aderido aos 
Termos de Ajustamento de Conduta da pecuária. Esses TACs exigem o CAR como 
uma das condições para compra de gado das fazendas (Barreto et al., 2017).

b) Restrição de acesso a crédito: nas ações em que houve suspensão do CAR (indi-
cadas no item acima), o Judiciário também acatou pedido para i) perda ou suspen-
são da participação em linhas de financiamento oferecidas aos estabelecimentos 
oficiais de crédito; e ii) perda ou restrição de acesso a incentivos e benefícios fis-
cais oferecidos pelo Poder Público[22]. Tais sanções estão previstas no Art. 14 da Lei 
n.º 6.938/1981. Esses pedidos não foram acolhidos em decisão liminar, mas foram 
aplicados na sentença. 

c) Suspensão de emissão de Guia de Transporte Animal (GTA): o MPF obteve limi-
nares em duas ações no Amazonas, fora do Amazônia Protege, para suspensão de 
emissão de GTA e de notas fiscais de movimentação de gado proveniente de áreas 
desmatadas. As duas se referiam a casos em que houve descumprimento de embar-
go ambiental[23]. Porém, mesmo sem o embargo prévio, o MPF pode adicionar aos 
laudos das ACPs uma análise das características do uso do solo desmatado, com 
dados do projeto MapBiomas. Dessa forma, seria possível identificar se há presen-
ça de pastagem e solicitar a liminar de suspensão de GTA, já que a continuação da 
atividade pecuária impede a regeneração natural da cobertura florestal.

d) Restrição fundiária: em cinco casos avaliados neste estudo, o MPF solicitou e 
conseguiu decisões de segunda instância para averbar em registro de imóvel e em 
bancos de dados dos órgãos fundiários as informações sobre a ACP em curso e in-
denizações pleiteadas[24]. Tais decisões foram proferidas já em fase de recursos em 
segunda instância. Porém, esse tipo de pedido deveria constar na petição inicial das 
ações, incluindo pedido liminar de suspensão de processos de regularização fundiá-
ria. Observamos que nos processos mais recentes do Amazônia Protege (Fase 3), o 
MPF passou a solicitar o reconhecimento de toda a área desmatada identificada no 
laudo como patrimônio público. O objetivo é que os órgãos fundiários responsáveis 
efetuem a retomada das áreas. Mesmo assim, sugerimos adicionar os pedidos de 
averbação mencionados acima.

[22] Sanções presentes nas sentenças dos processos 0000667-38.2017.4.01.3908/JFPA e 0001025-
03.2017.4.01.3908/JFPA.
[23] Decisões liminares dos processos 1002549-66.2021.4.01.3200/JFAM e 1001977-13.2021.4.01.3200/JFAM.
[24] Trata-se de processos de réu incerto mencionados na seção 3.3.2.
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Aplicação da jurisprudência 
avaliada nos órgãos 
ambientais 

Considerando a formação de jurisprudência validando o uso de provas 
remotas para comprovação de dano ambiental, nos alinhamos a estudo pré-
vio que defende a expansão dessa medida para responsabilização administra-
tiva por dano ambiental (Instituto Democracia e Sustentabilidade e MapBio-
mas, 2021). Isto é, os órgãos ambientais (federal, estaduais e até municipais) 
podem regulamentar a autuação de infrações ambientais de forma remota. 

Essa é uma prática que já ocorreu em 2016, por exemplo, na Operação 
Controle Remoto, do Ibama, que usou a mesma metodologia aplicada no Ama-
zônia Protege, isto é, o cruzamento de informações de desmatamento do Prodes 
com o CAR e bancos de dados fundiários para identificar infratores. Nessa ope-
ração, o Ibama aplicou 601 autos de infração, resultando no embargo de 197,7 
mil hectares e R$ 853 milhões em multas (Estadão Conteúdo, 2017). 

Porém, um julgamento do STJ em 2019 pode trazer dificuldades para esse 
tipo de estratégia e gerar a necessidade de levantar dados adicionais nos laudos 
remotos para responsabilização administrativa. Nesse ano, uma turma do STJ 
definiu que a responsabilidade administrativa ambiental é subjetiva, e não ob-
jetiva como ocorre na responsabilidade cível abordada nas ACPs do Amazônia 
Protege (Brasil, 2019b). Isso resulta na necessidade de provar o envolvimento 
do acusado no dano ambiental com dolo ou culpa, o que pode ir além de mos-
trar que o desmatamento ocorreu no imóvel de sua responsabilidade.

No entanto, isso não implicaria necessariamente em realizar vistoria em 
campo, mas sim trazer mais informações que caracterizem a conduta ativa do 
responsável do imóvel na área desmatada. Por exemplo, inserir: i) dados sobre o 
uso do solo no imóvel que caracterizem uso econômico das áreas desmatadas, 
ou ii) dados sobre GTAs emitidas em datas posteriores ao desmatamento. Esse 
tipo de informação ajudaria a caracterizar a culpa do responsável pelo imóvel, 
que não poderia alegar desconhecimento do uso da área desmatada.
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Conclusões e 
recomendações finais

Nossa avaliação inédita sobre as ações do programa Amazônia Prote-
ge demonstrou que os resultados até 2020 foram limitados, considerando a 
lentidão na tramitação na Justiça Federal; a rejeição inicial de laudos base-
ados em imagens de satélite e sem fiscalização em campo, além da rejeição 
de ações sem dados de identificação dos réus. Por outro lado, identificamos 
chances promissoras de que tais ações resultem na responsabilização dos 
infratores ambientais, com base nas decisões em segunda instância e do STJ 
favoráveis à continuidade dos processos. Tais julgados validam a estratégia 
do MPF de modernização da produção de provas para responsabilização por 
desmatamento ilegal.

De fato, o TRF1 e o STJ foram enfáticos em suas decisões que atribuem 
maior precisão e confiabilidade de provas obtidas por meio do uso de bancos 
de dados públicos e de imagens de satélite para identificar desmatamentos 
ilegais, bem como da dispensa de vistoria no local do dano nesses casos. As-
sim, concluímos que o principal resultado das ações do Amazônia Protege no 
período avaliado foi a formação dessa jurisprudência em segunda instância e 
no STJ favorável à inovação na produção de provas contra desmatadores.

No entanto, será necessário continuar a análise dos processos com 
réu incerto para acompanhar o desfecho dos casos que estão retornando à 
primeira instância por determinação do STJ. Esses processos, em que o STJ 
determinou a publicação de editais de citação, poderão ainda ser alvo de sen-
tenças improcedentes. Também será necessário avaliar se a decisão do STJ 
mudará o entendimento dos juízes nos processos de réus incertos que ainda 
não haviam sido julgados. Ou seja, se passaram a aceitar o pedido de publica-
ção de edital na sentença inicial de primeira instância.

Na verdade, mesmo tratando-se de uma decisão de tribunal superior, 
observamos que as interpretações em primeira instância podem ser diver-
sas. Isso ficou evidente nos casos em que houve condenação, mas em que 
os juízes não concordaram em adotar o entendimento integral da Súmula 
n.º 629 do STJ. Isto é, os juízes não aplicaram todas as sanções solicitadas 
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pelo MPF. Se tivessem seguido a jurisprudência pacificada no STJ, as senten-
ças já teriam incluído indenizações por dano material e moral ambiental, em 
conjunto com a obrigação de reparar o dano. Essas divergências nas decisões 
de primeira instância indicam a necessidade de oferecer capacitações sobre 
responsabilização ambiental para juízes federais de primeira instância, além 
de ampliar para este público a disseminação das jurisprudências mapeadas 
neste estudo. 

Outro aspecto que demanda atenção é o destino dos recursos das in-
denizações ambientais aplicadas nas ACPs. É recomendável que tal recur-
so apoie medidas de conservação próximas à ocorrência do dano. Isso pode 
ocorrer com a destinação dos valores aos órgãos ambientais, como o MPF 
solicita nas ações, mas também apoiando projetos ambientais em curso e 
coordenados por instituições acadêmicas e da sociedade civil. Para isso, reco-
mendamos que o Conselho Nacional de Justiça elabore uma normativa sobre 
a destinação de recursos de ACPs ambientais, com critérios de seleção e ca-
dastramento de projetos a serem beneficiados.  

Propomos também que as ACPs passem a incluir pedidos que anteci-
pem sanções aos desmatadores, resultando em restrições mais imediatas. 
Por exemplo, suspensão do CAR dos imóveis desmatados, de emissão de GTA 
e de suspensão de processos de regularização fundiária.

Finalmente, sugerimos que o MPF avalie medidas para aprimorar a 
responsabilização nos casos de dano ambiental com réu incerto. Por exem-
plo, combinar em um mesmo processo vários casos de desmatamento pró-
ximos. Outra possibilidade é incluir os órgãos fundiários como réus, visando 
o bloqueio de processos de regularização fundiária sem o devido comprome-
timento de recuperação do desmatamento.  A Tabela 2 resume as nossas 
recomendações.
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Tabela 2: Recomendações para aprimorar e acelerar a responsabilização por 
dano ambiental no programa Amazônia Protege

Instituição 
responsável

Recomendação

Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ)

Elaborar normativa para aplicação de recursos de 
indenizações por dano moral e material ambiental em 
projetos de conservação e restauração florestal na região 
do desmatamento.

Ministério Público 
Federal (MPF)

Em casos de autor desconhecido do desmatamento: i) 
incluir como réu o órgão fundiário responsável pela área 
a fim de bloquear processos de regularização fundiária; 
ii) agrupar em um mesmo processo vários casos de 
desmatamento próximos para otimizar a ação judicial. 

Em casos com réu identificado, incluir pedidos de 
liminares para suspensão de CAR, GTA e de processos de 
regularização fundiária.

Emitir recomendações a órgãos ambientais para 
que regulamentem a possibilidade de autuação 
administrativa por desmatamento ilegal sem 
necessidade de vistoria em campo, usando imagens 
de satélite, bancos de dados públicos e dados que 
comprovem uso econômico das áreas desmatadas. 

Várias (CNJ, 
associações 

de juízes, 
universidades, 
instituições da 
sociedade civil)

Organizar treinamentos sobre responsabilização 
ambiental e jurisprudências atuais, incluindo: i) 
legalidade do uso de provas obtidas com base em 
bancos de dados públicos e imagens de satélite para 
identificar responsáveis por desmatamento ilegal; ii) 
jurisprudência consolidada para demandar indenização 
por dano ambiental material e moral em conjunto com a 
recuperação da área desmatada.

Órgão ambiental

Regulamentar autuação ambiental administrativa de 
forma remota, usando bancos de dados públicos e 
imagens de satélite para identificar desmatamentos 
ilegais, e trazendo dados sobre uso econômico das áreas 
desmatadas.
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Comarca Estado
Número de 
processos

Número de 
sentenças até 

outubro de 
2020

Percentutal 
do número 

total de 
processos

Percentual 
de processos 
sentenciados 
na comarca

Manaus AM 721 108 20 15

Porto Velho RO 684 215 19 31

Juína MT 420 30 12 7

Sinop MT 324 33 9 10

Altamira PA 300 19 8 6

Itaituba PA 228 69 6 30

Redenção PA 198 78 6 39

Belém PA 108 40 3 37

Tucuruí PA 88 9 2 10

Santarém PA 69 9 2 13

Barra do Garças MT 62 2 2 3

Diamantino MT 60 1 2 2

Cuiabá MT 58 2 2 3

Ji-Paraná RO 56 4 2 7

Cáceres MT 38 3 1 8

Boa Vista RR 30 16 1 53

Vilhena RO 29 1 1 3

Marabá PA 24 7 1 29

Rio Branco AC 21 1 1 5

Paragominas PA 17 2 0,5 12

Caxias MA 8 0 0,2 0

São Luís MA 4 0 0,1 0

Macapá AP 3 0 0,1 0

Balsas MA 2 0 0,1 0

Gurupi TO 2 0 0,1 0

Palmas TO 2 0 0,1 0

Imperatriz TO 2 0 0,1 0

Araguaína TO 1 1 0,03 100

Castanhal PA 1 0 0,03 0

Cruzeiro do Sul AC 1 0 0,03 0

Apêndice
Número de processos e sentenças por comarca
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